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EXTRATO DE ATA

Extrato da ata da reunião plenária do Conselho Científico da Faculdade de Motricidade Humana,

realizada em 7 de novembro de 2018, lavrada sob a forma de sumário:

1. Dala:7 de novembro de 2018

2, Hora:14h30m

3. Local: Sala de João dos Santos da FMH (Quinta da Graça)

4. Presentes: Prof, Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves (Presidente), Prof. Doutor

António Fernando Boleto Rosado; Prof, Doutor Pedro Luís Camecelha de Pezarat Correia; Prof.

DoutorAbel Hermínio Lourenço Correia; Prof. Doutor Duarte Fernando da Rosa Belo Patronilho

de Araújo; Prof. Doutor Daniel Tércio Ramos Guimarães; Prof. Doutor Marcos Teixeira de Abreu

Soares Onofre; Prof.a Doutora Maria Celeste Rocha Simões; Prof.' Doutora Analiza Mónica

Lopes Almeida Silva; Prof. Doutor Paulo Alexandre Silva Armada da Silva; Prof.' Doutora

Cristina Paula Fidalgo Negreiros Monteiro Bento; Prof.a Doutora Ana Sofia Pedrosa Gomes dos

Santos; Prof. Doutor António Paulo Pereira Feneira; Prof,a Doutora Ana Maria Fité Alves Diniz;

Prof.a Doutora Teresa Margarida Crato Patrone de Abreu Cotrim; Prof,' Doutora Ana Maria Silva

Santos; Prof, Doutor Pedro José Madaleno Passos.

Não esteve presente, tendo justificado a sua ausência, a Prof,a Doutora Maria Margarida Nunes

Gaspar de Matos.

Constava da Ordem de Trabalhos o ponto 2 "Nomeação do Conselho Coordenador de Avaliaçäo

do Desempenho dos Docentes, nos termos do Artigo 16.0, alínea c), do Despacho n.0 1229212014,

publicado no Diário da República, 2.a série, N.0 192, de 6 de outubro - Regulamento de Avaliaçäo do

Desempenho dos Docentes da ULisboa."

2, Nomeaçäo do Conselho Coordenador de Avaliaçäo do Desempenho dos Docentes, nos

termos do Artigo 16.0, n,0 1, do Despacho n.o 1229212014, publicado no Diário da República, 2.4 série,

N3 192, de 6 de outubro- Regulamento de Avaliaçäo do Desempenho dos Docentes da ULisboa.

./ Proposta do Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Professor Doutor Luís

Bettencourt Sardinha (Anexo l).

Colocou-se uma questão quanto à tramitação do processo de nomeaçäo, uma vez que o

Regulamento de Avaliaçäo de Desempenho dos Docentes da Faculdade de Motricidade Humana

estabelece que o Conselho Coordenador de Avaliação de Docentes é nomeado pelo Presidente da FMH,

ouvido o Conselho Científico, ao passo que o Regulamento de Avaliaçäo do Desempenho dos Docentes

da ULisboa determina que o Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Docentes é

nomeado pelo Conselho Científico, sob proposta do Presidente,

Esclarecida a dúvida, o Presidente do CC elucidou os presentes quanto à composição do Conselho

Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Docentes. Este é constituido pelo Presidente da FMH,

que preside, pelos Presidentes do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico, e por três a cinco

professores catedráticos nomeados pelo Conselho Científico, sob proposta do Presidente da FMH.

O seu mandato tem a duração do período restante do mandato do Presidente da FMH, nos termos

do n.o 3 do arligo 16.0 do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Ulisboa.
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Procedeu-se, seguidamente, à votação da proposta,

A proposta foi aprovada por maioria, com 16 votos a favor e uma abstençã0, tendo sido deliberado

proceder-se à nomeação da Professora Doutora Maria Margarida Nunes Gaspar de Matos, e dos

Professores Doutores António Prieto Veloso, António Fernando Boleto Rosado e José Manuel Fragoso

Alves Diniz, para integrarem o Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Docentes da

FMH.

O Prof. Doutor Pedro Pezarat Correia fez uma declaração de voto que se encontra em anexo à ata

(Anexo l-a).

Faculdade de Motricidade Humana, 22 de novembro de 2018
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OE LISBOA

Sua Comunicaçäo de

Ex.mo Senhor
Presidente do Consefho Científico
Professor Francisco Alves

Nossa Referência
FMH-2018-000528

1

da H,

Sua Referência Lisboa
azh112018

Assunto: Conselho Coordenador de Avaliação dos Docentes

No cumprimento do previsto no Despacho no 18008/2010 do Regulamento de

Avaliação de Desempenho dos Docentes da Faculdade de Motricidade Humana,

capítulo v, art¡go 41o, no I da alínea c, remeto a lista de professores catedrátlcos da

Faculdade de Motricidade Humana para integrarem o Conselho Coordenador de

Avaliação dos Docentes.

. António Prieto Veloso

. António Fernando Boleto Rosado

. José Manuel Fragoso Alves Diniz

' Maria Margarida Nunes Gaspar de Matos

Com os meus melhores cumpri

o

(Luís ft Sardlnha)



Teresa Vargas

From:
Sent:
lo:
Subject:
Attachments:

Pedro Pezarat < ppezarat@fmh.ulisboa.pt>

8 de novembro de 2018 09:17
'Teresa Vargas'
declaração de voto
Declaração de voto.docx
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O processo de Avaliação do Desempenho dos Docentes foi iniciado há cerca de 15 anos na

FMH, tendo sido solicitado pelos OG da FMH aos docentes que preenchessem a respetiva ficha

de Avaliação referente aos períodos de 2004-2007 e 2008-2009.

O resultado dessas avaliaçöes não foi conhecido, o que traduz um insucesso sistemático da

FMH num processo de 15 anos envolvendo várias direções e dezenas de docentes com a sua

carreira académica suspensa.

Tanto quanto é do meu conhecimento os OG da FMH, nomeadamente CC e Direção, nunca

esclareceram os docentes sobre as razöes que determinaram essa incapacidadetotal de

resposta da FMH a algo que está claramente estipulado no Regulamento de Avaliação do

Desempenho dos Docentes da Ulisboa, publicado em 2014 no DR; no seu Artigo 2.e, onde são

enumerados os princípios da avaliação do desempenho, consta claramente na alínea c)

Obrigatoriedade, garantindo que avaliadores e avaliados se responsabilizam pela execução do

processo de avaliação dentro dos prazos estipulados.

Não sabemos neste momento se a incapacidade de proceder à Avaliação do Desempenho dos

Docentes se ficou a dever a lacuna instrumental, a falha na tramitação do processo ao nível

dos OG ou dos serviços, ou a responsabilidade individual de quem foi encarregue pelo CC de

realizar a avaliação.

Considero que sem o apuramento real e concreto das causas deste insucesso sistemático, não

tenho qualquer condição para votarfavoravelmente esta ou qualquer outra proposta de

Conselho Coordenador de Avaliação dos Docentes. Esta minha posição não tem nada a ver

com os nomes incluídos na proposta mas por considerar que, ao não estarem identificadas as

causas do problema, não estão criadas condições que garantam a sua resolução futura.




